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Vivian Aranha Saboia

A PREVIDÊNCIA SOCIAL FRANCESA E
BRASILEIRA: origens e mutações

Até o início do século XX, na França e no
Brasil, a aposentadoria era associada à renda, como
resultado de uma herança ou da posse de terras
ou patrimônios imobiliários. Em ambos os países,
as origens do sistema de aposentadoria por repar-
tição remontam, a grosso modo, aos anos 1920 e
1930, evoluindo, sobretudo, a partir dos anos 1950
e 1960.

Na França, o processo de criação de uma
previdência social iniciou-se através da assistên-
cia obrigatória aos idosos. Seguindo essa tendên-
cia, foram criadas, em 1910, as aposentadorias
operárias e campesinas e, de 1928 a 1930, as pri-
meiras linhas de um seguro social obrigatório.
Entretanto foi somente a partir de 1945 a 1950 que
o sistema de aposentadoria por repartição foi de-
senvolvido. Esse foi o resultado do reconhecimento
da relação de trabalho assalariada e do contrato

Vivian Aranha Saboia

AS DESIGUALDADES DE GÊNERO NA PREVIDÊNCIA SOCIAL
NA FRANÇA E NO BRASIL1

social coletivo como modo centralizado de gestão
das relações sociais (Hervé et al, 2002, p. 107).

No Brasil, a criação do sistema
previdênciário remonta a 1923, quando foram cri-
adas as Caixas de Aposentadorias Previdênciárias
(CAPs) através da Lei 4.682 (Lei Elói Chaves),
substituídas gradativamente pelos Institutos de
Aposentadorias e Pensões (IAPs), criados pelo
decreto n° 20 465 do ano de 1931. Entretanto foi
somente em 1932, através do decreto n° 21 175,
posteriormente regulamentado pelo decreto n° 22
035 do mesmo ano, que a carteira de trabalho, que
define o acesso à previdência social, tornou-se um
documento obrigatório para todos os trabalhado-
res ativos (Castioni, 2005, p. 7). A partir da Lei
3.807 de 1960, a legislação previdenciária foi
unificada, e o regime de aposentadoria passou a
ser o de repartição. No final dos anos de 1960, o
sistema previdenciário foi ampliado, passando a
incorporar uma série de benefícios (ibidem, 2005,
p. 42).

Nos dois países, o sistema de aposentado-
ria por repartição é o resultado de uma história
política e social, da emergência progressiva de gru-

1 Texto faz parte de um estudo de doutorado realizado
com o financiamento da Capes e da FAPEMA.
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pos de trabalhadores majoritariamente masculinos
e de uma força coletiva organizada. Por essa razão
o sistema de aposentadoria reflete fortemente o
estado das relações de força existente entre as dife-
rentes classes e sexos ao longo do tempo. Isso ex-
plica por que, no contexto do enfraquecimento dos
sindicatos dos trabalhadores, frente aos patrões e
aos governos nacionais, ocorre a implementação
de reformas nos regimes de previdência social des-
ses dois países.2

Tanto na França quanto no Brasil, as razões
invocadas para reformar o sistema previdenciário
foram baseadas nas “orientações” do Banco Mun-
dial, contidas num relatório (World Bank, 1994)
que propõe a implementação de três pilares: o pri-
meiro é obrigatório e faz parte de um sistema pú-
blico de assistência financiado pelo imposto, que
garante o mínimo para os aposentados; o segundo
também é obrigatório e repousa sobre contas de
poupança financiadas por cotizações obrigatórias,
que serão geridas por instituições escolhidas pe-
los trabalhadores; o terceiro é facultativo e
corresponde à poupança individual, o que permi-
tiria ao trabalhador  complementar os pilares obri-
gatórios (Hervé et al, 2002, p. 41). Esse último é
fortemente representado pela poupança capitali-
zada, isto é, pelos fundos de pensão.

Essas novas orientações do Banco Mundial
justificam a necessidade da reforma pela diferença
entre a elevação da população idosa em relação ao
número de trabalhadores assalariados ativos e que
contribuem para a previdência social. Esse fator,
somado com o extremamente divulgado “déficit
previdenciário”, tornou a reforma da previdência
um caso de “urgência urgentíssima”, devido à sua
“inevitabilidade”.3 Além disso, e supostamente em
nome da “justiça social”, as reformas

implementadas nos dois países conduzem ao ali-
nhamento das aposentadorias dos funcionários
públicos em relação às pensões recebidas pelos
trabalhadores do setor privado. Globalmente, es-
sas últimas são inferiores às aposentadorias pagas
aos funcionários públicos, o que implica um
nivelamento que toma como referência o nível mais
baixo.

Foi assim que, nos anos 1990, os gestores
públicos franceses e brasileiros, juntamente com o
patronato, iniciaram a adoção de uma série de
medidas que culminaram na redução dos níveis
das aposentadorias, bem como no aumento do tem-
po de contribuição e de trabalho dos empregados
dos setores público e privado. À precarização acen-
tuada dos empregos soma-se, então, a perspectiva
de uma precarização crescente das aposentadori-
as, cujas conseqüências são ainda piores para as
mulheres do que para os homens.

Na França, essas medidas se situam nas re-
formas de 1993 e 2003, e, no Brasil, naquelas em-
preendidas em 1998 e 2004.4 Em ambos os casos,
as reformas adotadas e o discurso utilizado para
justificá-las merecem ser analisados a partir de uma
perspectiva de gênero. Se, por um lado, a aposen-
tadoria expressa todas as discriminações sofridas
pelas mulheres no momento do emprego e ao lon-
go da vida profissional, as reformas adotadas man-
têm aquelas desigualdades e podem inclusive
reforçá-las.

Com efeito, os regimes de aposentadoria
foram concebidos tomando-se como referência as
categorias socioprofissionais da época, as quais
eram ocupadas majoritariamente por homens que
trabalhavam em tempo integral e sem interrupção
na carreira. O desenvolvimento do trabalho remu-
nerado feminino e das diversas formas sob as quais
ele pode se apresentar não foi acompanhado de
uma evolução igualitária dos regimes de aposenta-
doria. Na realidade, na França como no Brasil, eles

2 De uma maneira geral, as transformações concernentes
às relações de trabalho com incidência direta sobre a
aposentadoria são bastante antigas e remontam, a gros-
so modo, aos anos 1970 na França e aos anos 1960 no
Brasil. A criação em 1966 do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), no Brasil, é um dos melhores exem-
plos dessas transformações.

3 Foi teoricamente a influência dessa tese que levou o
governo Lula a priorizar a votação da reforma previdenciária
em 2003/2004, isto é, durante os seus primeiros anos de
governo.

4 Na França, as reformas referentes ao regime de aposenta-
doria foram iniciadas ao longo dos anos 1980
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permanecem centrados numa lógica patriarcal, pro-
tecionista e familialista, em detrimento do univer-
sal e do igualitário.

AS MULHERES NA PREVIDÊNCIA SOCIAL NA
FRANÇA E NO BRASIL

Tanto no Brasil quanto na França, o acesso
à previdência social é desigual e definido forte-
mente pelo sexo do beneficiado. Inicialmente, isso
ocorre porque

O sistema de Previdência Social foi concebido
tomando como referência um beneficiário do
sexo masculino, trabalhador engajado no merca-
do formal, chefe de família com vários depen-
dentes, aos quais transmitia seus direitos
previdenciários. A realidade brasileira não
corresponde a esse modelo. A maior parte das
mulheres não é dependente de outros membros
da família, integra o mercado de trabalho formal
ou informal, compartilhando com seus compa-
nheiros ou assumindo sozinhas o sustento de suas
famílias. (CFEMEA, 2003, p. 13).

A desigualdade sexual no mercado de tra-
balho responde também pela desigual inserção de
homens e mulheres no acesso aos benefícios da
Previdência Social, uma vez que o acesso à previ-
dência social reflete as desigualdades existentes
no mercado de trabalho, sejam elas de fundamen-
to econômico e (ou) social. Nos dois países, as
mulheres estão sobrerepresentadas nas taxas de
desemprego, nos empregos precários ou formas
particulares de emprego, nos subempregos, nos
empregos menos valorizados e remunarados. As-
sim, dada a relação entre as cotizações – que são
oriundas da renda do trabalho – e as pensões
previdenciárias, o menor rendimento feminino
resulta em menor contribuição e, conseqüentemen-
te, em aposentadorias de valor médio inferior àque-
las auferidas pelos homens. Isto ocorre porque a
equivalência contributiva significa que cada traba-
lhador recebe em função da sua contribuição e não
em função das suas necessidades, o que afeta não
apenas as mulheres trabalhadoras, mas também
suas respectivas famílias crescentemente depen-
dentes da figura feminina.

Segundo dados divulgados pela PNAD, em
2001 cerca de 27,3% das famílias brasileiras eram
chefiadas por mulheres (pessoa de referência).
Desse total, 91,2% não possuem cônjuge. Além
disso, dentre as mulheres sem cônjuge e com fi-
lhos, 52,1% possuem rendimento de até um salá-
rio mínimo, e 72% recebem de um a dois salários
mínimos (IBGE, 2001). Na França, para o ano de
1999, o estado civil das mulheres mães se distri-
buía da seguinte forma: 34,1% das eram solteiras,
42,8% eram divorciadas, 10,5% eram viúvas e
12,6% eram casadas (INSEE, 1999).

Na realidade, conforme ressalta Cristiane
Marty, as desigualdades na aposentadoria não so-
mente refletem as desigualdades profissionais e os
percursos salariais menos favoráveis das mulhe-
res como os agravam (Marty; Jeffers, 2003). Dessa
forma, no Brasil e na França, em 2001, o valor médio
das aposentadorias femininas foi respectivamente
cerca de 42% a 53% inferior ao valor médio obtido
pelos homens.

No Brasil, o diferencial de 42% concerne às
aposentadorias urbanas obtidas por tempo de con-
tribuição ou por idade. Isso ocorre quando o(a)
trabalhador(a) completa a idade necessária para
aposentar-se sem, entretanto, obter o tempo de
contribuição exigido. Somando ambos os casos, o
valor médio da aposentadoria obtida pelas mulhe-
res foi de 360 reais, ao passo que a masculina foi
de 620 reais.5

Na França, as mulheres aposentadas com
60 anos ou mais de idade. recebiam um montante
cujo valor médio, com os diferentes benefícios, tais
como a pension de reversion, era de 848 euros, ao
passo que o montante médio recebido pelos ho-
mens aposentados era de 1.461 euros. Nesse país,
a desigualdade entre homens e mulheres aumen-
ta, no que diz respeito aos valores das aposenta-
dorias, quando consideramos somente o valor de
base, isto é, sem considerar os diferentes benefíci-
os. Nesse caso, para 2001, o valor médio das apo-

5 Elaboração própria, efetuada com base nos dados publi-
cados pelo Anuário Estatístico da Previdência Social,
2002, p. 282; 284.
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sentadorias das mulheres, como resultado de uma
pensão obtida a título pessoal, foi de 650 euros e o
dos homens de 1.383 euros. Em termos
percentuais, as aposentadas recebem 53% a me-
nos do que os aposentados (COR, 2005, p. 14).

A pension de réversion (França) é o benefí-
cio pago aos cônjuges dos (as) beneficiários (as)
falecidos (as). Esse benefício existe nos dois paí-
ses, mas, na França, ele não se aplica aos casais
que vivem em concubinato ou Pacte Civil de
Solidarité -Pacs.6 Tal limite reafirma o caráter forte-
mente familialista e sexista inerente a esse benefi-
cio, cuja origem visa a beneficiar as mulheres e mães
de família que se dedicaram aos cuidados para com
os filhos e às atividades de caráter doméstico.

Dessa forma, na França, a pension de réversion
é condicionada à duração do casamento (de 2 anos,
salvo a existência de filhos menores de idade para o
setor público e salvo a existência de filhos para o
regima geral da previdência) e à situação matrimonial
(suspensão em caso de novo casamento para os pen-
sionistas do setor público), além de ser estipulada
em 50% do valor da aposentadoria do (a) beneficiário
(a) falecido (a) ou daquela que ele (ela) havia adquiri-
do direito (COR, 2005, p.35-36).7 No Brasil, essa
pensão não exige condições de casamento, mas exi-
ge o “celibato”, isto é, o (a) beneficiário (a) perde o
direito em caso de novo casamento, e, a partir da

reforma da previdência pública de 2004, o valor des-
sa pensão é estipulado em 70%.

A desigualdade entre homens e mulheres
ocorre também no acesso à aposentadoria, cuja
análise merece ser efetuada. Isso acontece porque,
no Brasil, as mulheres representam a maioria dos
trabalhadores sem carteira assinada, e a maioria
daquelas que compõe a PEA não possui renda
mensal regular. No setor privado brasileiro, mui-
tas mulheres não contribuem para a previdência
devido ao rendimento extremamente baixo e (ou)
obtido sem declaração aos organismos oficiais en-
carregados. Por esse conjunto de razões, as mu-
lheres possuem um percentual de cobertura da
previdência social que é inferior ao dos homens.

Na França, a repercussão do tempo e dos
valores de contribuição explica a maior participa-
ção das mulheres no dispositivo de minimum
vieillesse. Elas representaram 62% das 670.000 pes-
soas beneficiadas em 2002 (COR, 2005, p. 15). Esse
dispositivo é atribuido às pessoas com mais de 65
anos de idade, cujos recursos não ultrapassam
7.368 euros para uma pessoa sozinha e 12.905 para
uma família (2005). As mulheres também repre-
sentam a maioria no dispositivo minimum garanti
(renda mínima garantida), relativo aos funcionári-
os públicos (Deloffre, 2005).

Em ambos os países, as mulheres são mais
atingidas por interrupções na carreira, com vistas
ao cuidado para com os filhos e para com as pes-
soas dependentes pertencentes à família. Isso tam-
bém colabora fortemente para a redução das
cotizações e inclusive retarda a obtenção do tempo
de contribuição necessário para a aposentadoria.

Na França, a interrupção na carreira das mu-
lheres explica por que, em 2001, somente 39% das
mulheres aposentadas obtiveram a aposentadoria
completa (integral), ao passo que esse percentual é
de 85% dos homens. Em geral, elas obtêm suas apo-
sentadorias após haver contribuído por tempo infe-
rior ao tempo de contribuição médio dos homens.

No Brasil, esse mesmo problema se mani-
festa quando analisamos a inserção das mulheres
e homens nas aposentadorias por tempo de con-
tribuição e por idade. Às mulheres, que possuem

anlaicosaicnêdiverpadarutreboC-1alebaT
rotesodlatotadapucooãçalupop

1002-odarugesodoxesrop,odavirp

oxeS
oãçalupoP
adapuco

ed%
arutreboc

edoremúN

sodigetorpsed

memoH 074.925.24 9,34 141.558.32

rehluM 376.050.82 0,04 265.148.61

latoT 341.085.07 3,24 307.296.04

.MOR-DC.2002,EGBI-1002DANP:etnoF

eseratilimodniulcxe,edadiedsiamuosona01mocsaosseP

soirátutatse

6 Regime de união livre existente na França e cuja origem
visava a celebrar a união estável dos casais homossexuais.

7 No setor privado, para beneficiarem-se dessa pensão, os
cônjuges sobreviventes não devem possuir uma renda
própria anual superior a 16.702,40 euros, e o montante
da pensão é equivalente a 54% da aposentadoria do (a)
beneficiário (a) falecido (a) ou daquela que ele (ela) havia
adquirido direito. Esse montante não pode ultrapassar
699,03 euros por mês (8.388,36 euros ao ano) e pode
evoluir em 10% para o(a) conjuge sobrevivente que ti-
ver  no mínimo três filhos. Disponível <(http://
www.legislation.cnav.fr>. Acesso em: 13/01/2006.
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maior dificuldade para contribuir e comprovar o
tempo de trabalho, resta a alternativa da aposenta-
doria por idade, cujos benefícios são inferiores aos
dos homens aposentados, tanto por tempo de con-
tribuição quanto por idade.

Assim, com base nos dados abaixo para
2001, o valor médio das aposentadorias urbanas
das mulheres, obtidas por tempo de contribuição,
é de aproximadamente 555 reais, ao passo que o
dos homens é de 682 reais. Para esse mesmo perí-
odo, o valor médio das aposentadorias urbanas
das mulheres – obtidas por haver atingido a idade
necessária para solicitar o benefício, sem, entre-
tanto, obter o tempo necessário de cotização para
uma aposentadoria integral – é de cerca de 235
reais, e o valor médio das aposentadorias urbanas
dos homens é de 327 reais. Assim, se, no primei-
ro caso (aposentadoria por tempo de contribuição),
as mulheres recebem cerca de 18% a menos do
que os homens, no segundo caso (aposentadoria

por tempo de serviço), elas se beneficiam de uma
aposentadoria que é 28% inferior às dos homens.

As desigualdades existentes entre as apo-
sentadorias masculinas e femininas resultam da
persistência das discriminações sexuais no mer-
cado de trabalho, assim como da precarização do
emprego feminino e da desigual divisão do traba-
lho doméstico. Na França, esses fatores se associ-
am também à adoção de políticas familiares que
tendem a excluir as mulheres do mercado de tra-
balho, uma vez que, nesse país, as políticas famili-
ares adotadas nos últimos anos visam a incitar a
conciliação entre vida profissional e vida familiar.
Tais políticas possuem como alvo principal, as
mulheres mães ou futuras mães. Esse é o caso do
trabalho por tempo parcial e das subvenções fi-
nanceiras para incitar a allocation parentale
d’éducation (auxílio parental para educação - APE),
criados em 1985, desenvolvidos nos anos 1990 e
reforçados nos dias atuais. Outra caso exemplar é

eedadiaodnugesairodatnesopaadoãçnetboaarapodiláv,oãçazitocedoidémopmeT-2alebaT
1002me,oxesoodnuges

edadI 46a06 96a56 47a07 97a57 48a08 siamuo58
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o desenvolvimento dos empregos familiares
(emplois familiaux ou serviços no domicílio, ou
ainda serviços de proximidade), iniciados há pou-
co mais de uma década.

Como política de emprego e familiar, o tra-
balho por tempo parcial (embora os subsídios es-
tatais para esse tipo de contratação tenham termi-
nado) e a APE permitem aumentar o número de
postos de trabalho vagos, através do recuo da po-
sição das mulheres no mercado de trabalho. No
que concerne a APE, trata-se de um subsídio ofe-
recido pelo Estado para um dos membros do casal
que se disponha a parar temporariamente sua car-
reira profissional ou reduzir sua jornada de traba-
lho para cuidar da educação dos filhos de menos
de três anos de idade.8

O caráter sexuado dessa política se revela
desde sua origem, quando foi intitulada allocation
maternelle d’éducation (auxílio maternal para edu-
cação). Esse caráter se manifesta também nos dias
atuais, quando cerca de 99% das solicitações são
realizadas por mulheres (Marty; Jeffers, 2003). Ao
implementar a APE, o Estado não somente libera
postos de trabalho anteriormente ocupados pelas
mulheres mães, como se esquiva de uma das suas
funções sociais, ao deixar de fornecer creches pú-
blicas que poderiam colaborar para uma verdadei-
ra conciliação (assexuada) entre vida profissional
e familiar. Políticas desse gênero revelam-se extre-
mamente perigosas para as mulheres que as utili-
zam, sobretudo num contexto de forte desempre-
go e de precariedade laboral. Além disso, elas in-
citam claramente uma divisão desigual do uso do
tempo social dos indivíduos, mantendo-se a exe-
cução das tarefas domésticas9 majoritariamente sob
a responsabilidade das mulheres.

No que concerne ao desenvolvimento dos
empregos familiares (faxina, lavar e passar roupas,

cuidados para com as crianças ou com pessoas
idosas), eles representam uma política fortemente
sexuada de incitação à precarização da força-de-
trabalho feminina,10 já que as trabalhadoras que de-
senvolvem esse tipo de ocupação não possuem
nenhuma garantia do posto de trabalho ocupado.
Além disso, elas se vinculam frequentemente a
inúmeros empregadores e executam jornadas de
trabalho parciais ou extremamente longas, em fun-
ção dos deslocamentos necessários aos diversos
locais de trabalho (Dussuet, 2001, p. 57-59). Tal
fato conduz à predominância de baixos salários,
fraco reconhecimento de qualificação e dificulda-
de de acesso a uma formação diplomante (Clergeau;
Dussuet, 2005, p. 65-66).

Na França, as reformas previdenciárias
adotadas não corrigiram as desigualdades
induzidas pelas políticas da família. Na realidade,
nos dois países, as reformas adotadas colabora-
ram para manter as diferenças entre as aposenta-
dorias masculinas e femininas e, em certa medida,
para reforçá-las.

A MANUTENÇÃO E O REFORÇO DAS DESI-
GUALDADES ATRAVÉS DAS REFORMAS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Na França, a reforma aplicada em 1993 no
regime geral da previdência social, conhecida como
reforma Veil-Balladur, aumentou os trimestres ne-
cessários para se obter o percentual integral da
aposentadoria antes dos 65 anos (50% do salário
médio de referência). Na realidade, essa reforma
estipulou que os trimestres necessários aumenta-
rão progressivamente de 150 (37,5 anos) para 160
(40 anos) entre 2003 e 2008. Além disso, a partir
de 2008, a média dos salários que serve de base
para calcular o valor das aposentadorias será subs-
tituída de 10 por uma média dos 25 melhores anos
(Hervé et al, 2002, p. 124 e seguintes). O conjunto
das disposições contidas nessa reforma colaborou

8 A allocation parentale d’éducation (APE) pode ser acu-
mulada com um trabalho por tempo parcial, e é válida
para os pais com dois ou três filhos, sendo o segundo ou
o terceiro menor de 3 anos.

9 Por tarefas domésticas compreendemos toda a “produ-
ção doméstica”, cuja execução se realiza no seio da famí-
lia, ou seja, o trabalho de limpeza, do cuidado para com
os filhos e eventualmente com os idosos. Ela concerne
também aos trabalhos de jardinagem e de reparação
(Barrière-Maurisson, 1993, p. 2).

10 Em 2002, na França, as mulheres representavam 95%
dos 700 000 ocupados em empregos de proximidade
(Dussuet, 2005, p. 5).



C
A

D
ER

N
O
 C

R
H

, S
al

va
do

r, 
v.

 1
9,

  n
. 4

6,
 p

. 1
23

-1
31

, j
an

./a
br

. 2
00

6

129129

Vivian Aranha Saboia

para reduzir progressivamente o valor médio das
aposentadorias em relação ao salário médio dos
trabalhadores ativos.

No Brasil, a primeira reforma da previdên-
cia social ocorreu em 1998. Nesse ano, as regras
para obtenção da aposentadoria foram modifica-
das de forma bastante desfavorável quanto aos di-
reitos antes adquiridos pelos funcionários públi-
cos e pelos trabalhadores do setor privado. A par-
tir dessa data, a concepção do sistema de
seguridade social foi alterada, de forma que a apo-
sentadoria, antes assegurada segundo o tempo de
serviço, passou a vigorar segundo o tempo de con-
tribuição. Além disso, os tempos de contribuição
foram alterados, com um aumento para homens
(idade mínima de 53 anos com 35 anos de contri-
buição) e mulheres (idade mínima de 48 anos com
30 anos de contribuição).

A sujeição da obtenção da aposentadoria a
um tempo de contribuição mais longo prejudicou
sobretudo as mulheres mães, em particular as mães
cujos recursos não permitem a contratação de ser-
viços domésticos, uma vez que, tanto no Brasil
quanto na França, as mulheres assumem a quase
totalidade das tarefas domésticas e dos cuidados
para com os filhos e pessoas dependentes da famí-
lia. A carência de creches na França e sua insufici-
ente presença no Brasil colaboram para a interrup-
ção temporária ou definitiva da carreira profissio-
nal das mulheres e aumenta as dificuldades para
obter acesso à aposentadoria.

Além disso, na França, a mudança relativa
à média dos 10 melhores anos para a média dos
25 melhores anos resultará no aumento das desi-
gualdades entre os valores médios auferidos por
homens e mulheres no momento da aposentado-
ria, porque, em geral, as mulheres possuem salári-
os inferiores aos dos homens, e a interrupção na
carreira dificulta ainda mais a progressão salarial
das mulheres mães trabalhadoras.

Em 2003, os governos francês e brasileiro
iniciaram uma nova onda de reformas que reforça
as medidas impostas precedentemente. Assim, na
França, uma nova e progressiva reforma nas apo-
sentadorias (Lei Fillon) aumentou o tempo de

cotização dos funcionários públicos para 40 anos
até 2008 (tal qual o setor privado) e para 42 anos
entre 2009 e 2020. Em nome da igualdade entre os
sexos, essa mesma reforma acabou com a bonificação
de um ano por filho para as mulheres que foram
mães ao longo da carreira profissional (Deloffre, 2004)
sem, entretanto, criar nenhum tipo de mecanismo
que favoreça uma conciliação entre vida profissio-
nal e familiar de maneira assexuada. Isso significa
que, em nome da igualdade entre os sexos, o gover-
no francês retirou um direito conquistado pelas
mulheres, ao invés de estendê-lo aos homens que
dividissem os cuidados para com os filhos.

No Brasil, o autoritarismo dos governantes,
aliado ao apoio incondicional da mídia, impôs
novas e profundas modificações nos direitos tra-
balhistas, conforme demonstrou a Proposta de
Emenda Constitucional n°40 de 2003 (PEC-40)
aprovada em 2004. A partir de então, as idades
para a aposentadoria passam a ser de 55 anos para
as mulheres e de 60 anos para os homens. Além
disso, criou-se um teto para a pensão e instituiu-
se uma cobrança de 11% sobre a parcela que exce-
der esse valor. Essa reforma limitou as pensões,
que passaram a ser de 70% do salário devido, e
estabeleceu a cobrança de 11% das atuais aposen-
tadorias do Regime Público de Previdência Social
(RPPS)11 que ultrapassem 2.508,72 reais (Castioni,
2005, p. 43). O aumento do tempo de cotização para
homens (de 35 para 40) e para mulheres (de 30
para 35) e o novo teto passaram a vigorar também
para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS).12

Visando a reduzir as discussões geradas em
torno da perda de direitos dos trabalhadores que
já se encontram na ativa, e certamente de inúme-
ros processos que seriam criados no intuito de
recuperá-los, a reforma manteve a aposentadoria
integral para os atuais servidores. Entretanto, es-
ses últimos passaram a se submeter às novas ida-
des, além da exigência de 20 anos no serviço pú-
blico, dos quais 10 anos na carreira e 5 anos no

11 Recolhe as contribuições e remunera as aposentadorias
dos militares, dos funcionários públicos e dos
estatutários.

12 Cobre, sobretudo, os trabalhadores que exercem suas
funções de maneira formal, no setor privado.
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último cargo. Para os futuros servidores, a aposen-
tadoria se limitará ao teto e, para usufruírem de
uma aposentadoria integral, eles terão que contribuir
para fundos de previdência complementar (2005),
isto é, fundos de pensão.  Essa proposta, defendida
e implementada pelo governo Lula, foi inspirada nas
mesmas “orientações” do Fundo Monetário Interna-
cional, que argumenta com a “existência de um enor-
me e crescente déficit previdenciário” e a busca de
“promoção da justiça social”.13

As alterações no regime de previdência so-
cial foram contestadas pelos sindicatos dos traba-
lhadores e por movimentos feministas, uma vez
que, em ambos os países, a proteção social passa a
ser tratada sob o ângulo da viabilidade econômica
e não social, de maneira que o Estado, que deveria
ser Providencial, transformou-se em Estado
Gerencial ou Emergencial. Isso significou um pas-
so para a supressão das condições para o exercício
efetivo da cidadania, cuja invocação tem feito par-
te do discurso político em ambos os países.

Na realidade, as diversas medidas que fo-
ram adotadas no Brasil e na França ao longo dos
últimos anos flexibilizaram a contratação de força
de trabalho, colaborando, para a redução da arre-
cadação previdenciária. A isso somamos as frau-
des e as sonegações fiscais freqüentes no Brasil e
as isenções de imposto atribuídas pelo governo
francês com vistas à  geração de (sub) empregos.

O menor tempo de contribuição para a apo-
sentadoria exigido para as mulheres relativamente
ao exigido para os homens não resulta de uma
tentativa de compensação pela discriminação se-
xual existente no mercado de trabalho. Ele resulta,
sobretudo, do caráter patriarcal que domina a so-
ciedade brasileira, onde as mulheres, sempre vis-
tas como futuras mães, realizam parte ou todo o
trabalho doméstico e de cuidados para com os fi-

lhos.14 Esse é o mesmo princípio que fundamenta
a majoration, que pode contabilizar anos de traba-
lho para a aposentadoria na França. Segundo o
princípio da majoration de durée d’assurance, o
pai ou a mãe que interromperam ou reduziram seu
trabalho, visando a consagrar-se à educação do(s)
filho(s) menor(es) de três anos, pode obter esse
tempo contabilizado para a aposentadoria.

Vale ressaltar que, no regime geral de previ-
dência (setor privado), a majoration é de 2 anos
por criança, e é valida somente para a mãe, quer
ela tenha ou não interrompido sua vida profissio-
nal. Outra opção é a APE, cuja contribuição passa
a ser realizada pelo Estado, uma vez que o pai ou
a mãe pára temporariamente de trabalhar para edu-
car o(s) filho(s) menor(es) de três anos.

O “benefício” atribuído pela previdência fran-
cesa não se estende a todas as mulheres, embora
todas elas sejam vítimas de discriminação, inde-
pendentemente da sua condição de “não-mães”.
Isso reforça o caráter familialista dessa política e
reafirma a divisão sexual do trabalho, seu teor hi-
erárquico e segregacionista.

Se, na França, o argumento demográfico foi
o mais utilizado para adotar as reformas, o discur-
so em prol da justiça social, no Brasil, obteve um
eco mais forte. Aqui, a falácia do combate aos su-
postos “privilégios” atribuídos aos servidores pú-
blicos reforçou a oposição entre frações da classe
trabalhadora empregada no setor público e no se-
tor privado. Entretanto, jamais a busca de justiça
social poderia ser realizada através da redução da
aposentadoria de todos os trabalhadores a um piso
mínimo e a um teto rebaixado.

No Brasil, a reforma culminou com a defesa
da instituição de fundos de pensão15 para servir

13 A Constituição de 1988 preconizava que a Seguridade
Social (Previdência, Assistência Social e Saúde), na sua
totalidade, deveria ser financiada por “toda a sociedade”,
de maneira “direta e indireta”, através de recursos dos
orçamentos da União, Estados e Municípios; das contri-
buições sociais dos empregadores e empregados e das
receitas de concursos de prognósticos (CFEMEA, 2003,
p.33). Na prática, com a reforma previdenciária
implementada durante o governo Lula, a previdência
deixou de contar com os recursos públicos.

14 A revista Veja (02/04/2003) afirmou, com relação à re-
forma previdenciária, que o governo “não fala em mexer
numa vantagem dada às mulheres”. Segundo a revista,
a “vantagem” estaria representada pelo suposto “privilé-
gio” da aposentadoria com 30 anos de contribuição, pre-
vista para as trabalhadoras, embora elas vivam mais e,
por essa razão, recebem o benefício por mais tempo. Por
essa razão, segundo a revista, as trabalhadoras geram
um déficit maior do que aquele gerado pelos homens.
Acreditamos que o conjunto do presente trabalho pode-
ria se revelar um bom esclarecimento para a matéria
publicada por essa revista.

15 As conseqüências dos fundos de pensão para os traba-
lhadores, assim como sua organização, foi descrita no
primeiro capítulo deste trabalho.
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de complemento à reduzida aposentadoria dos tra-
balhadores do setor público e do privado. Na rea-
lidade, o governo desconsiderou a importância da
aposentadoria por repartição, devido às instabili-
dades financeiras, recorrendo freqüentemente à
estratégia da iminente falência da Previdência So-
cial, devido às “altas” aposentadorias pagas aos
servidores públicos brasileiros. Todo o discurso
invocado, sustentado inclusive pelo poder da mídia
nacional e por setores políticos e intelectuais su-
postamente opositores a esse projeto, serviu para
justificar a decisão política de instituir os fundos
de pensão complementares.

Em ambos os países, o “terrorismo demográfico”
gerado pelos governos é bastante questionável. Na
realidade, o discurso em prol da elevação do tem-
po de cotização como resultado da redução do
número de trabalhadores ativos relativamente aos
inativos poderia, em grande medida, ser resolvido
através da integração das mulheres no mercado de
trabalho de maneira igualitária relativamente aos
homens. Isso geraria não somente o aumento da
receita do Estado, como resultaria na progressão
do número de cotizações e do aumento do valor
das mesmas, como promoveria bem-estar social.

Com efeito, o direito à proteção social deve
estar na base de um sistema previdenciário amplo
e inclusivo. Por essa razão, a reforma da previdên-
cia deve ser capaz de garantir a solidariedade, pro-
mover justiça social, ampliar e incluir direitos, eli-
minar eventuais privilégios e contribuir para a re-
dução das desigualdades de classe e de gênero.
Uma reforma previdenciária justa deveria incor-
porar uma lógica igualitária e redistributiva, dife-
rentemente da lógica individualista e familialista
que orienta e reforça o seu caráter de seguro, re-
produzindo desigualdades tanto de classe quanto
de gênero. Isso envolve a implementação de políti-
cas específicas de emprego e de previdência social
que promovam a igualdade sexual no mercado de
trabalho e a divisão das tarefas domésticas sem
distinção de gênero.

(Recebido para publicação em janeiro 2006)

(Aceito em março de 2006)
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